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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 56/2013  
'Introduz alterações na Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, bem como torna 
sem efeito multas aplicadas, conforme especifica.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º. Os artigos 11, 14, 16, 17 e 22 da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 11. O descumprimento das disposições desta lei acarretará a lavratura, por 
irregularidade constatada, de autos de multa e de intimação para regularizar a 
limpeza, o fechamento ou o passeio, conforme o caso, no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias.'  
Parágrafo único.........................................................  
“Art. 14 ................................................................................  
§ 1º. A multa prevista no((GRIFO)) caput ((CL))deste artigo será renovada a cada 60 
(sessenta) dias até que haja a comunicação do saneamento da irregularidade ou a 
constatação da regularização pela Administração Municipal.  
§ 2º. A regularização da limpeza, fechamento ou passeio, devidamente comunicada à 
Subprefeitura competente, tornará sem efeito a multa que tenha sido aplicada, nos 
termos desta lei, nos 60 (trinta) dias antecedentes à comunicação.' (NR)  
“Art. 16. Contra a aplicação das multas previstas nos artigos 8º, 11, 14, § 1º do artigo 
19 e §§ 1º e 3º do artigo 20 desta lei, caberá a apresentação de defesa, com efeito 
suspensivo, dirigida ao Supervisor de Fiscalização da Subprefeitura, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do edital referido no § 2º do 
artigo 12 desta lei, excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento.  
........................................................................................'(NR)  
“Art. 17. A Prefeitura poderá, a seu critério, executar as obras e serviços não 
realizados nos prazos estipulados, cobrando dos responsáveis omissos o custo 
apropriado, sem prejuízo da aplicação da multa cabível, juros, eventuais acréscimos 
legais e demais despesas advindas de sua exigibilidade e cobrança.  
Parágrafo único. O valor pago a título de multa poderá ser deduzido do débito 
referente à realização de obras e serviços pela Prefeitura, mencionado no((GRIFO)) 
caput((CL)), até o limite do valor deste débito, vedada a restituição do valor excedente 
da multa.' (NR)  
“Art. 22. O Executivo poderá disponibilizar orientação técnica aos munícipes para 
auxiliar no cumprimento do disposto nesta lei.  
§ 1º. As informações previstas no((GRIFO)) caput ((CL))deste artigo também poderão 
ser disponibilizadas por meio eletrônico.  
Art. 2º. A Lei nº 15.442, de 2011, passa a vigorar acrescida de artigo 22-A, com a 
seguinte redação:  
“Art. 22-A. A Prefeitura poderá realizar ampla campanha educativa, utilizando-se dos 
diversos meios de comunicação de massa, a fim de conscientizar a população sobre as 
exigências legais, os meios de fiscalização, as penalidades previstas e destacará, 
sobretudo, a importância de garantir condições ideais de mobilidade humana na 
Cidade.  
§ 1º. A Prefeitura poderá distribuir a todos os munícipes, por meio do cadastro do 
IPTU, cartilha simplificada sobre as responsabilidades instituídas por esta lei e as 
orientações técnicas e legais para o conserto, manutenção e adequação das calçadas.  
§ 2º. Com o objetivo de promover uma fiscalização com caráter pedagógico, deverão 
constar do auto de infração a indicação sobre a localização e a descrição clara das 
irregularidades constatadas.' (NR)  



Art. 3º. A regularização da limpeza, fechamento ou passeio, devidamente comunicada 
à Subprefeitura competente em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta 
lei, tornará sem efeito as multas aplicadas até esta data, nos termos dos artigos 11 e 
14 da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, vedada a restituição dos valores já 
recolhidos a esse título.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Arselino Tatto"  
  
 
PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 
0056/2013.  
Trata-se de substitutivo nº apresentado em Plenário, ao projeto de lei nº 0056/13, de 
autoria do Sr. Prefeito, que introduz alterações nos artigos 14, 16 e 17 da Lei nº 
15.442, de 9 de setembro de 2011.  
O Substitutivo efetua as seguintes alterações em relação à proposta original: (i) altera 
os arts 11, 14, 16, 17 e 22 da Lei nº 15.442/11, prevendo, no que se refere ao artigo 
22, que o Executivo disponibilizará orientação técnica aos munícipes para auxiliar no 
cumprimento da lei, inclusive podendo fazê-lo por meio eletrônico; (ii) acresce o art. 
22-A à Lei nº 15.442/11, estabelecendo providências voltadas à efetiva publicidade 
das obrigações previstas na lei, tais como possibilidade de realização de campanha 
educativa e de distribuição de cartilha simplificada pela Prefeitura, bem como prevendo 
que do auto de infração deverão constar a indicação sobre a localização e a descrição 
clara das irregularidades constatadas; e (iii) inclui um artigo prevendo que 'a 
regularização da limpeza, fechamento ou passeio, devidamente comunicada à 
Subprefeitura competente em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta lei, 
tornará sem efeito as multas aplicadas até esta data, nos termos dos artigos 11 e 14 
da Lei nº 15.442/11, vedada a restituição dos valores já recolhidos a esse título”.  
Sob o aspecto jurídico, o Substitutivo reúne condições para prosseguir em tramitação.  
A competência do Município para legislar sobre a matéria decorre do preceito 
constitucional que assegura à comuna autonomia para legislar sobre assuntos de 
interesse local (art. 30, I), promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano (art. 30, VIII), e, ainda, executar a política de desenvolvimento urbano, 
de acordo com as diretrizes fixadas pela União (art. 182).  
O Substitutivo encontra fundamento, ainda, no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos' (grifo nosso)  
Ensina Diógenes Gasparini que 'o fundamento da atribuição de polícia administrativa 
está centrado num vínculo geral, existente entre a Administração Pública e os 
administrados, que autoriza o condicionamento do uso, gozo e disposição da 
propriedade e do exercício da liberdade em benefício do interesse público ou 



social.Alguns autores chamam-no de supremacia geral da Administração Pública em 
relação aos administrados. Assim, o exercício da liberdade e o uso, gozo e disposição 
da propriedade estão sob a égide dessa supremacia, e por essa razão podem ser 
condicionados ao bem estar público ou social' (in Direito Administrativo, 17ª edição, 
2012, pág. 179).  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público do 
Substitutivo proposto, razão pela qual manifestam-se  
FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Arselino Tatto (PT)  
Goulart (PSD)  
Alessandro Guedes (PT)  
Eduardo Tuma (PSDB)  
Conte Lopes (PTB)  
Laércio Benko (PHS)  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Paulo Frange (PTB)  
Nabil Bonduki (PT)  
Dalton Silvano (PV)  
Toninho Paiva (PR)  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Coronel Camilo (PSD)  
Gilson Barreto (PSDB)  
Marquito (PTB)  
Atílio Francisco (PRB)  
Alfredinho (PT)  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Ricardo Nunes (PMDB)  
Jair Tatto (PT)  
Wadih Mutran (PP)  
Adilson Amadeu (PTB)  
Paulo Fiorilo (PT)”  
 


